INDICAÇÃO N°. 140/2022
AUTOR: EDNALDO FRAGAS (Quatizinho)

                          Senhor Presidente
	
De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis, depois de ouvido o soberano Plenário, solicitamos a V. Exa., seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretaria Municipal de Infraestrutura, mostrando a necessidade de construir Ponte sobre o córrego próximo a propriedade do srº Adelimar Santana, na divisa entre as Fazendas Novo Horizonte e Bom Sucesso, de propriedade do srº Paulo Avelino Boelli, às margens direita do Rio Rafael, município de Nova Xavantina – MT.

	              J U S T I F I C A T I VA
[bookmark: _GoBack]
Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de atender as necessidades dos moradores/trabalhadores/produtores rurais da região, que precisam ter acesso às propriedades. Antigamente, tinha uma ponte, mas foi queimada com um fogo descontrolado na região. Atualmente, os moradores passam por um val, no entanto, quando é períodos de chuvas não tem condições de sair e ou chegar em suas propriedades pois ficam ilhados (Fotos em anexo). As condições atuais têm trazido transtornos/insegurança aos transeuntes, pois em situações de emergências tem trazido preocupação, pois não conseguem sair para procurar atendimento médico. E, para garantir segurança de todos e a trafegabilidade da região, justifica o nosso pedido. Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação. 

                 Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 02 de maio de 2022.
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